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Estedo do Mato Grô§so

Poder ÉxêcLltivo

0110 GssrÁo DÀ ENcÀçÃo 8DlcÀçro D3 AUÀLIDEÊ

0043 3.3.r0.30 150010016T8RII1 DE coNsüo
oo44 4.4.90.51 15001001ôaEs E rNslÀ!àçõES

Rêcurs4 nào Vi.du1ácÔ!

OO45 4.4.S0.51 150100OOo8pÀ E rNsrÀúçnÍs

0046 4,4.90.51 15690000oBss E rnstÀLÀçÕRs

c!éditos ÀCicionais Dotação
Disponlvel
(h) = (f-s)

DespeSâ
Liquidada

Despesa
Paga

Dêspesa
Êmpenhada

(s)(f) -
DescÍiÇâo

COD IDESPESÀ I EONIE IESPECIFICÀCÀO
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MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA
Procuradoria-Geral do Municipio

DESPCAHO/PGM/2024
Proc. Adm. n. 044/2024-SEMEC (tramitação hibrida)
Lic itação: Concorrência n. 001/2024
Ob jeto: Construção de EMEF

Ref.: Convênio n. I .60 l/2023/5EDUC/MT

Assunto: Remessa do Gabinete do PreÍêito - elaboração de projeto de Lei Ordinária destinado a

abertura de credito adicional especial ao orçarnento de 2024

DESTINO: Gabinete do ['reÍ'eito

Senhor Prefeito.

Elaborado o PLO n.551. de 25 dejaneiro de 2.024, enviamos ao Gabinete o arquivo no

t'ormato l,ord, para, aquiescendo, seja arretnetido ao Poder Legislativo.

Em aproveito. registro que o Plano o Plano do ajuste conveniado se encontra de Íls. 26-34,

entretanto, não Íbi juntado a cópia do instrumento do Convênio n. 1.60112023, assinado.

Rondolândia/MT. 25 dc Janeiro de 2.024

ut

Luiz F nc va
unt palP

I





ÍàtA'Jft
MUNICÍPIO DE RONDOLANDIA

GABINETE DO PRf,TE,ITO
Procuradora Geral do MuniclPio

1 DE 16DE VEREIRODE 2-O24.LEI N.

AUTORIA DO PODER EXECUTryO

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao
olçdmento vigente que trata a Lei n. 570, de 20 de

Dezembro de 2.023 (LOA-2.024) e dá outras provídências.

O PREFEITO DO MLINICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l. Fica aberto no orçamento vigente o crédito adicional especial no montânte de R§

7.2#.811,11(Sete milhões, duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e onze

centavos), no orgamento público do município de Rondolândia-MT, inserindo-se a seguinte dotação

orçamentiâria:

Art.2". Acobertura do crédito adicional especial ora autorizado será proveniente da transferência

dos recursos do orçamento Geral do Estado do Mato Grasso, vinculado ao convênio n.

l.60U2023|SEDUC^4T.

Art. 3'. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação

Arü 4". Revogam-se as disposições em contnírio

RondolândiaÀ{T, l6 de fevereiro de 2.024

JOSÉCUEDES DT SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municípal de Rondohândia, Estodo do Man Grosso

Áv. Joqna Álves de Olivsira, s/no, Centro. Cep. 78.338-000

Tel: óú 3542-1117
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§ôvÉrno do Éâtidó dê Mâto 6ros3o
5EDUC - SecÍetsria de EslEÍlü de Educação

TllhMo Df, coNvÊNIo N'. 160l-2013 QUI
HN',rÍ{§ Sl Cf.r. EBRÁrU O tis'lÀDo Dg MATo
.]ITOS§O POR INTERÀ,ÍÉt]IO DA SB)CR}I'IARIA
úe ÊSTADO DÍ: EDUCÁçÃO DE MA'r'O
6ÊOSEO E A PRETEITUNÁ MUXICTPAL DH

RONDOLÂNOI^"IuT

§EDUC-PltO-202311 l1 l 5lr

O ESTATX) DT, MÁTO (;ROIT§ü PO§ II'*T'ÀMÉD!O DÀ SECNETÁRIÀ I'§ D§TADO Df,
ÊDUCÀÇÀO - §XDL.C. inscrito no CNPJ rob n". 0i.507-,1i5/0008- l0 com seic e foro no capital do

Estâdo de MÍo Crorso, §ik) â llua: I:og. Edgzrd Prado Arzc. Qrradíe 01, Lote 05. §etor À - Ccntro

Politico Âdrbinistrstiyo, CtrP ?804c-Í106. Fclo i.u Sei:Í$êrio d( Esiado de Educáçào, ía foÍma dc Ato

Co\,crnamental n' 10.357/1020, publiisdo Ío lliário Oficiâl do Eslado de Malo Grosso, no dia 03 dc

novcmbm dc 2020, o senhoÍ, ÀLA.N R§§IiNDll POR't(r. poíador do RC .t6 2ó741519

§EJUSP/MI e inssdts no CPI n" 012.5?4.05i-li. b.âsiloi(t, rcsidcntc c domiciliadô à Rü6 Clursinô

do 
^mãrante. 

no 88, Condomioio Cüiabá Ceoral Pffquc, 8aüru Ccnlro, CEP 78.000-000. CuioM-MT.
doraverÍe dcromiüsd€ C{)NCEDENTE. do ourc làdo a PRf,FolTUtÀ MU§rcIPAL ALTO
RONDOLfuDIÀ-M'I. illscritu no CNPI sôb s nê 04.2X.1,48ôi0001-49, nests ato rcpÍesentàdo por

s€u prc§irÍJ JOsÉ cUEIlf§ DE sotlzÁ, po(ador do RC n' 166093 ssP,4úT e Cl'F n'
112.9939052-72, ÍEsidente c domiciliadó à Rúa Grgo Cortinho, ,o, CEP 78.318-000.

Rondolândi8,/Mr. doíâvanrc dcnomirod6 C{)SV§NENTf,. CcnsideÍando rs prescriçôÊs contidss

no art. 70, I, d& Lei D". .i,i94i9$. àçt. 2,11, I d* Constiluiláo Êrt dual, ôrtigos 209 e 2ll da

Constituiçâo liederai, e no quê coubGÍ. t,ei tsdeÍili 14.131/1021. D<'crcto Federal 93,8?rEó, Decrcm

5.126105, Insauçâô Norflrâriva CorjuíIn S9.P[,AN/SÍ,11,{;uCGE n" 001120!5, publicâdo no Diário
Oficiol do gsl{ds de Msto Crorso de 27 d€ fpvcreiro dE 201i. stuÀlizlda üravê da ÍN Corjunh n"

0ú4/2023, rosolvem celebrar o ptesente C§lvêriio, in(:disnrc qs cláusulas s csndiçÕes ê seguir

estabelecid4s:

CI,At]SUI,À PRIMÍIRA . DO OIIJl.]'IO

O prese te TerÍnô de conr,ênio tem como obj6:o é ""Consttucao dd Es.'ola ,rnt iaipttl padruo 12

,ulos do mut l.ílrio de RoidolandlaittT",.oniôrme prlvisto no Plrbo de Trabalho.

cT,ÁUSULA sEGUNDA - DAs oBRIGAÇÔf,§

I - Do CONCÍ»E \-TEr

l- Analisar o phlo de TrÀhalho obrsrvrndô a Éu& visbilid4dg pàtÂ ateÍrdirtclto as rccessidadee do

CONVENr,N1'f,, teôdo ccmo prcpósiÍo a q{râiiiasção léclricâ c c{pâcid6de operacionsl para Sestão

do objcto conílniado,

2- Liberar os rccuÍsos fiía[ceiros pa.a créCito €I! ccnts baícáÍia específi..5" indicsdr p€lo (a)

t]
ii

Slc 4rr

CONVENf,NTf,. conionne valor fixado nesÍ. cofl!ên;oi

Ruê Engenhei.o Edg6r Prado Arze, 215, Cêírüo Pol.i co ÀúÍ]nisaratvo
CÊÍri /8049-909.Cuabó , Malo G.ô5so

6
1

mi.oüv.bi

^P\}ffi â#irtlfr...trT.lr"l!? 
por ANDRE cusrAvo ..NCALVES . ANALT'TA i)EsENV EC.N so,eL L rooso, n/§í-1i;

ttlffi óãcrmer,tô tl; 1397075s6976 - consulla à auteílicidade ern t oihds/s ,
EIiBiS*: htlps:/ www.sigadoc.mt.gov bÍ/sigac,.JpublrcJapp/autenticar"n= 133707546978 \::Í/



Govoíno do E6t6do de MSto Gmssô
§EDUC - Sê€retaÍia do Estâdo de EducêÉo

J- Iazer qrÍnprir fiel.nente 4s ,5pecilic&;õú! tél.ricos ciigidal noi Pmjgtó|, Plsnilhs§ e Memarisl

Descritivo da Obra, coru ênfese rcs §§ 13, ll, 14 e I 5 dc lrtigo Ú'. $ôrentê âó Plâno dê Tl)ahâlho'

PÍ§.ieto Brísic,r e Termo de ,tefcÍêísir do IN§tAUÇÀO NonMATIv
CONJU TIJ§íPLÀN/§E§ÀZ/C6UMT n' 00tD0l§, quÀndo üec€súfit;

4- 
^^dot{., 

na e}ccuçàe dos ser-viço,-, ntcdidrs para qte não prejodique ú sqd{Itla$tô nemal das aulas

da Unidadc trçcr1lar;

5- Ca,nsel!'âÍ â autoliàde normíliv8 e eterce; ccnlrole i fiscsllaçâê sobre a execução. a'trarés da

Sry*iatzaüncia de Otran - §UO8. trem conro de assumit ou 0áí§lêrir responsabilidade pelo nrcsmo

r terctirgs, no câs1) de pãralilsção otr d* fato rêlevolte qúc vcnha oconer. de itrodo s evitsr !
desconrinuidade da 4ão pa(iuãda;

ó- Dâr livÍ€ acêtsc aos órgãos fiscllizsdorês do lrrLâdô ds e,tritir relarôrio§ coso §ecessário sob.e s

execução e a aplicaiâô dos tecursos collvcniados.

7- Collsignar nb Plâno Pluristrrsl aJ de4pesôs sm exctcleios futúaú§. ou eÍú prévia lei que c âllori?e e

íixe o rúortsn?€ dss dotaçõês, duranlc o pràzo de ruâ execllçâo, lrem cômo í8ze!üÕ coo§tlr em gous

tcníos lditivos t» creditos e emp!fihos pôra a cob§rluÍ! da degpese s §or roElizrdâ no prôximo

exera Ício.

8- Dar c!ôncia ô Â$erübleiâ l.,egislalivo, lrot meio elclrôrico, uo prazo de ale l0 {dt'-z) dius, da

celcbração do i$§truÍtrsnto, ,1Õs tr.nnos dô srti8o 24 dâ LN. toni. §EFÁ7IC(IL, {tollz0l'- c(»,r, ow
radqão dada pela !,1.1, Conj. 0l)1/203j/SEFA7('üli.

9- Gerir e mântÊr o êquiparÍe{lo público, provenieíle do convêrio.

l0- AíalissÍ os projetos sgrÊscnlrdos visando tealizar sua aprovaçôo, desde que curnpridc as oormas

técnio!§ pertinentes-

I l- Notificar o coryeÍerÍe da apto'vaÇão dss projctoi dândo-lhc ciênci8 da possibilidâd€ de inicisr ec

obras.

IÍ - Do CONVENINTE:

l. Abait cottâ bâdcário, especir'ico paa8 movimcntâÍ os r.rcursos, com prcfêrêoçia flo Baíco do Btasil.

Comprovada s não exirtência de âgênciÀs dessas instiluições b8r!áÍias no munieipio podeá

movimêntâÍ o3 recu$og âtravds dis insrituiçõss de créÍlito qus rllalhor lhe convie(

?- Àplicar or recursos ÍerÀbido§ (jo CONCEDüNtE, ntr finalidades previ*tan na Cláuiola Primcirâ

do presente t!íÍ!ô, ôbcdecendo o cronsgtaírà de desembolso êstipulâdo no PiâÍo de Tíôbslho;

3- Aplistr st,íigatôrianreflíe e êâdemúa dc pcupatrça. fundo rie aplicaçâo financeira. ou operar;âo de"

mercado ôbêtm laslreadâ ê!n titslo d§ divide pública fuicral. os te§üÍ§o§ dsçoo€nie6 de§te lerm<{i

enquanÍo flão âg.egados na sua finslidôdê, tlevel<lo ser escol-fida a úPeraçào $re aPrescntar rnelh'dl

rendimento, ob:ervando a ncc€gsidâde de §ue utilizaçàol , , , 'L

SlGA;r
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Ruô Engenhelro Éó!3Í prêdo AÍ?ê. 2i5, Cêtltro Polili(o Adl'nlnigtretrvo

CEP: 78049-909 ' Cuiô:É ' Mslio Grosse
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httpsr/vi$ \,.sigadoc.mt. gov.bÍ/sigaerpubliclapp/sutenticar?n.í 3970755-6976

2
iit a9v ôf

3ré
Folhas



GoYDrno do Éstado dê Mãto GÍ§sso
sEDuc - seirêtariá de Estàdô ce Educação

4- EaeÇutar os rcndimento,l das aplicaçôês fniümeir35, cbri8atoria.lieÍrt€ d€íihsd§§ no objêto do

convênio, .rtando stjcitos àri mgsmai coFdiçãss dê pre-"ls$o d§ ccotas eÍigidas patà o§ tectrrso§

tr8flsfêrido§, §onÍbrme Artlgo IB, iDcb, xtl d, U{STRUçÃO NONIi{TIVA
CONJT.'NÍÂ/§EPI,ÀN/§EFAZ/CGE/}IT !' OOTÊOI 5.

5. Rostituir ao CoNCEDENIE ern êollsotlenúia coÍh a ltltrwío de *Ívho n" 0012ü17 -
SGCO/3ATF/SEFÂ?, óu legisl!,i8§ viSentc quç vc..ha subítituir, val§t stualizado monêtàrismente.

desdc â dats do rec.binrento, acrescidos dos-iu.os lÉgái1, Flt forms dá legislação^ quando houver:

- lnoxersuçlo do ob.roto [\"eoçsdo;

- Não rpresefiução da pÍ€stação de son16r parciêl ou ÍiÍrâl íôs pÍazss esÊbelecidos;

- LJtiliràção dos recuÍsos, êrr fixàlidades divêô{s dô sê! óbje!.r,

6- Rçstituit ao fONCf,DENTt Írldo dà r.cu.so3! iúcliisivê o§ .êndimentü.§ de aplic!ção finonceita,

côífoÍme o caso, nô d$s dE iu4 couolusâo ou úÍtinçio. qua$do nis splisâdô§:

7- RealirâÍ o pmcrdifilsnto licitâtório om ilbs§l\ôrcia e tsdes se Ngrm&f dâ lÉgistâfüo lig.ntcl

8- Responmbilizar-re pah liscâlizdçao c rdmlní3ti{çâo ds eíacúl§o íiÕ objeto oonvcniad&

9- Emitir laudos dé nlêdiçào Cas etôDa! reâiimdâs, âssiúsdas pelo cngcrlhêiÍ! rçspoÍrsável e pelo

Prcfeito, pars liboíâçlo d!§ Fsrüelrs nubscquêntêsi

10. ApÍescfltÂrjunto a mcrlição lioal os scguintes doçumenls§:

. 
^lvará 

dc Coístrução dú obm de ecordo üôm s l"egislâção Muniaipai;

. Hâbitê'se;

. CEI d! obÍajunto â Rêc.its Iodc.sl;

. Certidlo NêgrtiYa de Débito refcteote a CÉljunro à Re{litâ Fed(âl no Íml da obrll

. kudo dc vistori8 do Corpo d€ bombeiros d€ MT:

. Termo de Recebimeoro DefinitiYo da obra;

. Projeto áprovsdojunto I PrEl]itura Municipal (umí viâ otigihãl);

. Anotsção de Rerpol§bilidade Têcnicr (^RT) eiredida e ,egistrôds Íslo Conselho Regional de

§ngsnhúh e ÂrquiteturÀ (CREÁ-MT) com complsvBn.e da pâãâÍnerilo (@piâ autolt

ürigind); 
/1--

. CrÍtidío dc Brixs dâ ARI iCRE^-MT: i À

Rra Efig€nhearo EdOôr' Prodo Arze, 2l5, Cenro póiÍlíct ÀdnrnrstÊtivc
CEP 7804g.g0g'CuEtô . Mõto 6ía$§t
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Govêrno dó Estádo de Mâtô 6ío§so
§ESUC * Secrêtôris de fstêdo de Édufôçâo

I l- Alimenrar o Sistema dc CcÍenli{ííe[ro de Cosvixig§ (SlíjCON) com dsdos relativos á sxeçução

do c,lrttnig, inilusive gcr.iÍdo e enviando os telafórios de ÉÍesteções dÊ contEs, slém do enaio Fon!1al

dos documentos so CONCEDEN.I Ír.

12- Responsabilizrr poi todos os srlários e encàtgos fisc.is, sociais e Írábalhistss sêodo qúe estÊs flão

pod€rão ser compuhdos c,omo CONTRAPARTIDA,

l3- Cum?rir â,s oormrs eíah€lecidr.r nr L,ji lederal n" 14.133/2021, e no quc couber â lo§irllçeo

Normativs Coniunt SEPLAN/SErÁ'Z/CCSM1' ro 00112015, corr nov) ftdoçáo dadít oo caput. pela

l.N. ü»j. A042023iSEFÀVCC E.

14- l'açilitar o livre accssu ds equipe da Coítrolê inaê1rlo do CONCEDIIÍ{Tf,, a qualqueÍ remÉú c

lugâr. a todos os alos e tiúrl r§i6cion6dos dirôtâ ôlr indirctatiênte co,n o pr§ente Tcrmo quando cltt

mi§sãs da Íiscáli:4ç&o o0 aúditoria:

15- Mantcr ârqúlvados os do.umento3 àriginÊis do coyrvêDio, cm boa ordem e e$ boÍr esràdo d§

coÍ1scrvâçáo, no próprio locãi cÍr quc lbràÍ,l co8isbilizâdos, á dispoiçâo dos Órgios de conlrolE

interno e êxt€rno do Elstado, Írelo praâ1 de 05 (ci§ro) 3nos. aontsdos ds dsts d& 6provsção dã paêstâçào

de eontêi final pclo CONCtrDf,NTE.

16. Fiiar eÍn de fácil acerso placa indicarira da obrê, a,orn dados tisicoí s l-mülcêiros. obedec€ndo ao

Fdrgo estabel.cido pelo CONCEDENTE:

l?- Fomê{sr ro CONCEDf,NTE todos os ptojctog e $uas altsmções, durânle, execução da obra.
câ6o h{ja.

l8- En§aminhfi à CONCI:DTN Í Íl cópia da3 plünilhâs de mediç{o dss étÊpas da obra ou serviço de

engeoharia devidameate curnpriclm menxrlmente. corfsf&c cronosmms flsico-ffnâncciro.

i9" Âprssrnlâr dost tlrsrltos complemcDtüre3 que venham scr solicitados pela SEDUC, coísidelBdrr§

ne«:uários para a aproraçâo do pÍojctc.

2& Apenas inicirr as obres aÉs â pqblicâçÀó d! aprovação dôs pmjetos,

2l- ÂprÉsqntaÍ o licencidmento ambiental ou relatôrio t€{.nico oceÍc& de sua dispensabilidde. sendo

e§IÉ objeto de validaçào por parte di con.sdente.

CL,iUSUTá TERCEIRA - DO VALOR

,$2- Os dispêndios do CONCEDSNTE. decorreu$ da e:recuçlo d§$c conv&tio. cortet§o à collt
scgrinle doteçãô orsxÍrêntáriil: . .--

-Í_\

SIGA r

PR()GRÀÀ'Ar 5:7

Ruô Engeiliaro Edgsí PrêdcArzê.215, CÉnt,o Pclia,co Áomt|ri§talivo
CEP 78049-939 . CrJ,àiá . Mêto Grosso
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l- O ralor do Prcsente Conrênio é de R§ 7.284.87.t,1I (sete milhõcs. duzontos e oitenta e qus{ro
mil, oitoceôtos s setent! e quâtro re{is e orze centâv(rs), sendo RS 7.277.5E9,24 (§ete milhôes,
duzjntos e §ctenta c retr;. nril. quinheítos e cilerr!â c rove rcris c villt€ e quâfo cêrtâvo§), pÕr

part§ do coNCEDÊNTf, e RS 7.284J7 (§ete mil. diü€Itos e oitentâ e quêtÍ§ itais € oitenta e
sete c§ntavos). psr p{ríe do CONVINENT§i oírmo sonl lpqrtda tinünceira.



CovÉÍÍls {ô É§totic dB },lgto Glüisb
SEDUC - Sec..Êlàrie de Esrado ie trlucaçào

PROJÊTOI 279?

xrctÂO: :0c

FONTE: ?.i00.) 0cl

ELNMiNIU DE Df,SPE$AI 4.4,{0.4]

JUL
^co

JêÀ

+

Jt't!

t F.t

1.941.r 67.08

J(:l

.ILN

Jtrll
057r2{
I'EZ

!l{tl

s§t'

-L

srG 4,r

CLÁÚ§ULÂ QUÀRT.{ T DÀ COI{TRÀPARTIDA

l- O COI{VENf,NTE obrigótoriámcnÍ€ contribritá com ê §ontÍâpattida de aaondo çoÍn o üt. 25 da

Lêi Comple$enroÍ no l0lD0O0.

2- 
^ 

cônlr6pâíids a ser eP{ntÂd6 pêlo CONVUNENI E, dêlcnt §er comprovada m CÚI{CEDENTE
por -eio áa dcclaralüo de cortrâpârtidt, cÍüitid, d§ acordo com o§ AnàtÔs Xvl e xvll d{
tNO§rfLaNlSef lz:/CcÜlvl I Í'0ú112015 ./' .'.

;t-
L-.)

!)

RtJa EnqÊnherc Edgât Pfôdo Arze, 215. Ceítro ?ôlilico Admrnistrôtlvc

CÉP: 78049-90-0 ' Cuará !'{ôto Gíossc
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Governo dô E§[ado de l{âto 6Íca9o
§EoUC - SeÊretariê de Éstado dê Educâção

3- A eônrrapertida naÍá atendidt poÍ meir) dc rceursos finaoceiros' ol, bcn§ i$óvei§ e sêrviçog

mêneuÉveis. previamenÍe evÀli{dos pêlo E$Ado (sfiiÊ r 68. §4" Js I^i n," 10 815i2619).

4- Eln se 1râtando de e.[es públiccrs. derêrão informat. ptlvicão ct!;emenúris publicod! e 6húlizÂila.

inclusive os dados da públictçàc (arti€o ló. § l").

Padgrãfo único. Caso haJa dllcrsçio do lalor úl coovêíio â ctÍ*raprÍtid! deveú ser ajustada

propsrtioüslmcÍtts ao aorescimo ou deoéseimo ocatrido,

54 nâo cumpriÍncnto rlcste padgtafo tornará â pre§açilo do conts§ irÍegular.

& () convenênte deverá recolher à cotits do Tesouro Estadual o valor rclitçnte à contÍapâíida-

corrigida monetariament€, quàído nâô fol compÍovsda slu aplicÊtta t,o msrurdo linanc€iro, rÊfercnte

so perlàdo compreendido cnuc a liberaçâô do rccüÍsr) c su! útilizâ§ão, qualldo não comprovaÍ s€u

smprego Íu con6ecuçâo do objelo ílo convênio, ainda quc íão teú8 leito oplicação er ou o valor dos

rendirsêntos nâo auÊridos p.la não apliaâção dos r€cütsos ern pollpançs ou ern fundo de aplicação

Iin.ncàita ênquariló nã6 utili?ados no ôbiêlo do coÍrvàlio:

fl,ÀU§ULÀ QUTNTÀ . DÀ LTEÍRÀçÃO DO§ TTNCUR§OS

I - ô valor do mnvênio s€íri I iberado de .onformidtdc çom o croôogrâÍía dc dcsernbolso estabelecido

no Plano dc l rabalho apmvado pêlo CONCEOI§Tn. seÍdo a suâ nrovii]efia§ão rcalizada na

ÀgôrÊix E'9§l-2, d, Baeco do Bruil. Coltr Correnic n" t3,883-7, conformo estabeleoê o Àílgo
2? .lo t C'/SEPLÀN/§f,FÀZ.ICG!-&I n' 001/2015.

Â liberàção dâ lo parcela *rá realizade após a putrlicaçiio do convênic no Lliário OÍicial do Estado.

2 - Quando a libêração dos recu*os ocorrcr ert duas o,J mais parcelas, a libcraçào Úc c{dâ parcela

Íicará condiciomda â âpn,seÍhrção e &provôçãi) d$ prrsleçío de soúar parciôl rcfelcnte â psrrela

anterior, .onforme Articô ?9. § :" e !Íigo 5q da INC/§ÉPI-AN/SrFÂZ,CCE/MT no 00i/2015.

3- Os saldos de Rêndirnenlos pÍoveniefitc dc êplicsção no mei;ado fioaoc€iro, caso houver setão

ex€cüados no objsto do qoi1,énio com anu€rci, dô CONCEDENTE ou rastituido so

CONcf,DDI.ITn em cansôriância c.m â lll3trusÃo de servlço ü'00t/r017 - §GColSÂTE/gEfÂz
ou legislsç6o vigçnte quc leBhi 5ühstituir. r,alor atualirado !:nots!âtismcnte, desde a data do

Í@ebimeíto. ÀcÍescidos dosjuros lcgais. na fonna d; l+gislaçio.

4- O convcnenle devrm rôslituit aô c.tnaedcntc ou ao lcstturo F.,§tâdual ô vsloa trarsíetido otualizâde

monst{iiamcnte, dcsde a datâ do .eçôbilnsnto. §oú báÍiê râ vsriâçâo ds 'I&\8 Relerenrial do Si$êüa

Especial dc Liquidâção e dc Custôdia -" SELIC. acwulada mensâlme te. até o úlrimo dia do mÉs

oÍrlcíiot ao dâ de\/olt4ãc dos rccurssj, a,crcscido esse tuontank de lyo (um pot cêtfo) no mê§ de

efetivaéo dâ devolu*âo dos recursos à C'onta Unica do lcsourc Estadusl, nos sÊguintes ca§os e

Íesp€ilado o dispoito na Instruíâo de Se'iço 0l/§GCO/SAI'L.lSU}AZ

a) Quândo dão fot executâdo o objcto pactüâdol
Í!
oo
lo

b) Qusndo nilo fsr .plrselrlrd!, tro prsz! Gxi8id., â p.Ê§Eçeo de cont's p!.cial ou frnsl: otr j

Ií<
Ruê ÉrBenhe'rg Édger Prado Arze, ?i5. Centro pliit{o Âdm nr:tÍa(,vo \-/
C:P:78Ca9-909 . Cslôbó. Mêto 6ro5eo
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üúvdínü do Estôdú de Mãto gross{

SE0UC - SecrÊBriâ íiÉ fstado de Educêçõo

c) Quaído os rçcuNos forcm utili4dcs cm finalidsde diter§§ d! 6hbelccida no convênio'

5 - Ás libor.çôos dás pareê!8s do .:onvênio seÍão süsptnsas ãL ô c§í€ção dr§ improptidade§

ocorridas, nos casos a soguir:

a) QuáDdo râo liver havido cÍ)ntprolaçao & t'oa É lEgulêr iplics§ão de paJclla srlteriomente

tocetridn n* firrna dr ,eSirlsçio âpliúvel, inclrtsivo medi*nrc procedimentos de fiscaiizaçâo

locâ1, Íealizídos Ériodi.rméntc Í,el§ ô.8ã§ CoNCLDijN I E:

b) Quando vcrit)cado dervjo de ffnalidsCe na àplicâçii!' dos icüú§os. at 8§ês niÕ justiflcddo§ no

eumprihento das etapsr ou feaes pcograntdâs, práticls átênkl6Íis§ Éos PtiÍr§ipio§

fuod.men'úis ô ÂdministlaÇeo PúBl;Éà nâs contrâ&Çiies e demài§ úo3 pi.âricrdo§ na execuçâo

do convênio:

ct q»uÍdo deiur rle atmdrr Â.§ m.{idâs sane3doras apontsdas pêlo CONCEDENTE ou por

ifisgráÍlt9s do rggpegiivo si§reÍÍâ de controls iÍ,ternn.

6- Quando dâ coltclirsâo. denúnciÍ.. rescisàô ou (.xtinçãd ds convêflio. o saldo Í'inrsceiro rcmrl.tescertc

pam fins de dcvolução dêveÍá ser observado a proporcionalidsde eltlÍe o§ rgçut§os efeti!ãment.
lransfçridos e À controp8tida prcvista nn corrtêÍrio. indeÍrcÍdentiemontc da égroca eo que fomm

eportados pelBs paíe§.

CLÁUSULÀ SEXTÀ _ APLTCÂÇÀO Dí1§ RICIjRST)S NO MtrRCÂDO FINANCEIRO

l-Os !§aldos de CONVÉlilO! enquaEto nâo cmííGgrdos ern s|ra finalidade, serâo obrigstorisment§
aplicadot:

I- Em côdemet!§ de pôuprhça d€ iníiluiç&) tioanceir4 coítratrdd pelo Estado se a previsão de seu

uso for igual ou suporior ô 30 (hintôi dlas. oü

ll- Em fu,tdo de âplissç§ô finrnr)êift de cutto ptaa) s! opeÍa§.ão de mer§ldo gbcÍto lastreâda crn

ritülos dÊ divid! públicá^ qúcndo a utilizÂsãô dos mesmos s,e verifi(a em prazos menores que 30
(rrinta) dias.

2 - Os rendimentos de âplicasão serão, obrigatoiiam€ntc. e](esutlrd,x rlo objeto do convênio, sstando

sujcims Àr tresmes eondiçdÉs dÊ prettoçãô de contês êxigiúrs pdrâ os recurios lrrnsfaridôs.

3 - As rcc€itss o undas dos rÊndimdntrls de aplioação no fieÍcsdo finâncÊim não podetÉo ser

computrdss corno côrtrapâÍidâ.

cLÁUsUT,À sÉTTír(A - DÀ ALtTP.AÇÂO

I-O oonrênio somentc podtrá seÍ rlte.ldo, cqíY, a devida justif,caliva, mediâúê propostâ dc temro

dditivo iís6íidâ no §istems §lGCOsN e àprcsêntads ao CONCIEDEIiI E strsvé§ dc oficio ní, p.ôz^t 
t)

minimo de 30 (tiota) dias er4el do téÍüinú do o€riodo dê ligênci& prazlo neccssírio Pzúi !úlisc pela 
.J

árcâ técr1icô e decisâ(1,

Ruê Er'genhei'ô Edgêr PrôdoÂÍ2e,215. Cenrrc Pcitrcú Àdflnlsarêlrvo
CEP: 74049-909 . C0iôbà . Mô(o GÍo§:o

Autenticado com senha poi Aj.lDRE GUSTAVO GONCALVES - ANALI§ÍA DESENV ECON SÔCIAL L 10050 /
2011212023 às 14 57:51.
Documento No: 13970755-6976 - con§ullâ à autenticidade elh
https:/ 

'\Ívú^/.sigadoc.rít.gov.br/§igaêrÉu5!idêppiúuterticar?n-13970755ô976
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60Yéíalô do Estado de Mãto 6rs§30
sEDUC - Sec.eEriê d8 Estado de Educação

§Db.lúüiülá PÍlÉriÍs. úlutrâs altcra§õee oqui nlo discoírid&§ deverào Ít§ÉitâÍ as detefiniütçôes

expostôs na ll{C/§f,:Pl.AltÍXiEFÂ7CGEÁltT r' 001í01§'

2- Para eíecução do objeto, admirir-se"á âo CONI'SNINTE plopor a rçfotmul8tÂ§ do Cmnogr<ma

da llxesução e Pltno dB Aplieásâo coíslinlsi do Plflnô de lÍ&belh§, stravé§ d§ Sistema SI(iCON, que

scrá pfegiárn€nte aprecirtln p*lo fiscel do Cot)§ôÍiio c subn)eridâ à apmv!§3o da autoridade

compctclrte do órgão oú eítidade CONCED»NTI|. qllc podêni âprovâ-la poÍ ato de oÍicio. nâo

havcndo necessidade a c{lcbr&çeo de ltrmo Aditi\o:

3-§e hoúvêr atr:iso na tihêraçâo dôs recurso§, r: pópíÚ CONCTOÉIYI'E deveú regisrar no Sisreora

§ICCON e pôrrogar "de oíicin" a vigência do coÍvênío pelo periodo d§ &trt§lr verific€do, §qtdo

desnec§ssâria a elaboraçiio dé parecer têcniro c juÍidico, e a s§§inarlt! do Tcrmo pelo

CONYf,NEN'IE considcÍaído êta, s pí)írog&çâo motivada no alrssô ds libêaaçã§ e por úâtar-§ê de

fomrulfuio padronizldo:

4- Quando se ratar dc &diumcnto de novús rlj.'rDtos. \' CONVE§ENTE delerô:

a) Iflcluir a soiicilação no Sistgnra tiICCON elâbôràndo novo t'lâío de'lrabalho;

b) EncaminhâÍ a 9)lisil,açâo ao CONCEDEIYr§ alÍâvés de oficio juntrmcnt ootn o novo Plalo de

I rabalhol

c) Eâtar êín dia con d pre§telds de çomas dar parcei*s oxosutnda!,

50 termo âditivo de proÍÍogaç§o ectá aulorizsdo pelo CONCEIIENTE 8.) CONVENENTE num

prazo mínimo dc 30 (!rinra) dias antel io !É.miro de sua vjgêrÇia, sendo vedEdo a altcraçÀo tio seu

objeto.

ó-No sditimento com repasse de novor r!.ursos à árcu tóclricn d,r Órgão CONCIiDbN'râ devey'a 9e

mríifeitâÍ qllaÍto à pdrtiÍêncis do irodidc, vm r€lbção e s€u objeto e custos ervollido's, c o sêoí
jut{.dicô quantô s suâ lcgalida4e, colrt visrar a emhàlaÍ n decis}o dô ordün8dot dé dêspesâ.

7 - O COIiC§DENTE, dc posse do pc.lida de qdllsmei'rlô com rÉp&asê ds novos rccursos, deverá

vcrifrcar a regularidade fiscol iio CONVIiNIÊ.ll'L HAl.!Íl.il'AÇÃo Pl.liN^ NO Slccol'lr

CLÁUSUL{ oTTAvÂ - DÀ EXECUÇÂO

I-O coorênio deverá s.r exêcrtÀdo tlclrnenre pela'i paÍes. de acordo com âs cláúsulas pactuadas e a

lcgislaçÀo pertinertc. espoçiilmcrtÊ, os 
^rti8o.3t.3: 

e JJ dr INSTRUçÃ0 NORMAT'VA
CONJUNTÀ§f,PLAI\/§f,FÀZJ CCf, N' 001/2015, t.eepondcndo cada um{ pels§ coflsequêoc;§s dà

sus inexecuçâo Parcislou lotsl.

2-Os laudos de m(diçõ€s das etlFrs cxecutad&s sc,go assinados pelo engonheiro da obÍa cofi
homolr4açâo do CONVE§f,rYIE c. cncaminhadas juntrnieÍlc corn as prcíaçõe§ dc ironl0s parciri§ e

tolal.

Autenticado com senhá por ANDRE GUSTAVO GONCALVES - ANALISTA DSSENV ECON SOCIAL L 10050 / N
201122023 às 14:57:51 .

Documento No: 13970755497ô - cons,Jltá à autenlicidade em
https:/ r'^vw.sigadoc.mt.gov.br/3igáex/public/app/autenticâr?n.1397C755-6976

l-A tiscâlizâçâe ;'ií loso" sexá ft8lirído rêlo CONCED§NTE â codn áapá do objelo coívêni#o'
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'',
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6ov8.no db E3tôdo do Mâlü 6r6sÉo
SEOUC - Sêcretà a de Estàdo dê Êducêção

4- DsveÍá rprcsentsr â li§€lrça ainbientsl oir sua dkpenss. ant§§ do inlcio das obtâs.

CLÁUSUIÁ NONÂ - DÀ VICÊXCTA

l -C) prescn* Íenno de Côst ênio Lírá vi8êísi8 íté á!/0! /1025, s a'4ntà. dâ dàta de fl§§inátuÍe.

: - A pror.o$açâô da vigêncil dtrud,á "L)9 Oticio^ quald(r hoüvü alr{§ô ru libtrâção do rcc{rso'

Iilíitaído s pÍúrrogàç§o âo exato Íte odo .io rtrí-ro vcrific§do.

,. Nos qrsos dq profi,gffi dn vigência do oonvêrtio por nvcessidade do CO!ÍYENEÍ{Tf,' o rnesmo

dererô inclüiÍ a soliciiaç§o no §islsnià SIcCCN e lommllzar: pcdido mcdisnte oticio, cofl À§ rerica

da Ítâô cr$§tlção no Íreriôdo progr.$nâdo, no prá7ô de li, (finiâ) dias antc§ d$ término de vigÉncia

dêsls ioidruiienlo, y:dendo o Órgâo ou fintidade CORC§O5flIE, apos alÁlise de árça tecnica

respeçtila e do setor juridico, 0eleb.0r o ]êrmo de PÍsrrogâçao Simplifiosdo de Vigêrcia, que scrá

&ssinado ap€nas pelo CONCLDENTÊ:,

CLÀUSULâ DÉCIMA P§IMI'IRA ,- DA§ Vf,I}AÇÕ'I:§

l-É vedado *o CONCEDEI§TE:

âl Realizr! convênios com ressoss ílsicás ou Êtliidâde litivád&s com filtB luc.rlivos. coÍío também

com municípicr que nâo aÍêlldam a t xles si crigencrt5 do Ânigu l7 da INC SEPLAN/SEFÂZCCE

N" 001D015.

b)-Rêalizâr convênlos som éntidad€s privaCôs íeni lini lrcrativos e que telrhâ como diriSenlê eÍiellle

politirôr do PodcÍ Público ou do MinistáÍio !'úblico. trem com') dirigDnles da ÂdoriÍistmçâo Püblica

de gualquer çsftra CovemâmenlÂl ou rsspêctivd côrjugc patenÍe erll linha retá oolateral ou por

üíinidedê úi o 2u gtâu.

2- Com Eotidadca Públ:càs ou Pdyadas cujo ôbjelú §(,(iâl nao se mlscion§ â§ c8tâ§teíIstiça§ do

PrqSrams otr qu€ Írào dirponhr de condiçõês tecnicas palâ exccutar o convênio.

34om sntidàdos pnvrdos rern fins lucrâtivos quc tt hrm, ent sü{§ rclsçôes art€riore§ com o listsdo.

iocoúido em pelo rnenos üftí das seguirúÊs conduÍasi

a) omissgo Ío devcÍ de pÍestai coníá§:

b) descumprilneílo iniusti6cado d9 objots dc coÍrrrêni{r§;

c) desvio de linrlidade na aplicáção dos recuísos rnnsfçridor;

d) <xorrÉnci. de dttlos Ào Eráriic; ou

e) prálicn ds ourros êtos ilÍcitos na exÊ9uqâü dt oorvênios'

É vedado ao CONYXNEN'I'|i r

aF §olicitár recú.sos câso sflejo em mom ou ÍradirnplêÍ§ia cor' , 
^dmini3r.ção 

Públicâ E§rtduslou

irítgulsr em quolque. dar esiSÉnoi[' d$cdta§ nt INC §ÊÍ'LAN/SEf AZfCCE N' 001/2015. ,í

4-Rcslizaçâo de desÍrlsss & tiÍulo de sdmil1i§trâqâo. de gerênci.l ou similar;

Ruô Engechero Êdgôr FrMJ Âr2e,215. Càntro Polilico Admiin.tíôtrvâ
CÊP'78049-909 - Cuôbá. Mato B',osro

Aulenticado com senha poT ANDRE GUSÍAVO GONCALVES ' ANALISÍA DESENV ECÔN SOCLqL L iOOSO /
2011i,2023 às 14:57:51.
Documento No: 139707554978 - consulta à autentiôidâde em
https://wtw.§igadoc.mt.gov.Erl§igaerpubli.làpp/âutenticáí? =139707556976
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Gwerno do €stado de Màto 6rô5sô
SIDUC - secÍêtarla dê Estádo ds Educâção

s-Pagámento de gr*iÍicagào, consultryi& assistênçia tócniqr (}u qualqutt wpéeie de rêmuneraçâo

adicional â s.í\'idor qu€ pêÍtensa aos quid.os de óÍgõos ou de enridâdcs da Administraçâo

ôPüblic! Esrádual Fodcral or municipal. que estàjà lotaC,) ou em exercicio an qualqucr dos entes

paíícipss;

7-Aditsmento do convênio F8Íà aitcraçâo do abjelo pactuadc:

t-Àditimerto do côívênio pa.À .ltaraçeo do objetL. paituado:

qulili?rção dos recrrso,s em lInalidaie diversa da estabelecrdd lt$t§ ií§lrumento. ainda que sm

carátcr de urgêncü;

I GRciliz.çào de despesâ crn dat6 &nlerior ou posterior i vi8éncia de§te coí§ê.ioi

I l-Áttibuiçâo dg ?igfucii! ou de dlbilor linarrcreiros rÊrosliYos;

ll-Re.lizasão de despesas com hxas bsncárisi. multas. .iunrs ox concÍãô mone!*ie inclusivc

Ícfercnte â pagtmerlos ou recolhim6nto fúrâ dos príro§;

ll-Tr&tsferênciô de re4ursos pÚa .lub€s, arsociaçôes dc $atuidores ou $Bisqucr entidâdes

congêneÍês;

l4-Realização de dcspesas com !,ublicidadê:

is-Psg&nrcnto de d8spesas quc não es'tejám l)reviíÊi Ío objeto c.ompecluado.

cLÁUsULÂ DÉCTMÁ §trGUNI,A - DA A§§INá,TUIIÁ f, PUBLTCAÇÁO

l- O rermo dc coúvénio, obdgâtoÍiamerlc sená assiNdo p.los paÍtícip€s com ssti!Êtura de 02 (du!§)

tesÍomunhai devidârnente quülllic{das. O terhro dc soÍvârio. seu§ lditivos, deverão eer publicados

no Dúrio Oficid do Estado. prsvidenciado pelo CONCEDENTE llo pÍaro de l0 (rinte) dias , contat
da d8ta dc su8 assinarura, nss tehÍos do 

^{igo 
22 INSTRUçÕL1S NORMÁTIVA

CONJUNT.4JSEPLANISEFAZ]CCE/MT n' 001120 I i.

?-O CONCEDENTr alimentaíl o l'oíial do l rensprÍência que servirá como GrÍânrenta

indispcnsálel para dar publicidade a sociedede apús a celeb.alto, allerÂsão, IiberàÇào dos íecurí)s
aoompanlnmento, fiscalirr8çâô d{ execuçâo c Plç§raçâ§ dc cotrls§ dcsta instrumcnlo.

cLÁu§uLA oÉcln,tÁ Tf,RcÊtRÂ * Do ÀcortPANHÀME1{To, DA r§cÀLrzÀÇÀo E DA
RESPONSABILID,{I}E DA EXECUÇÀO

l-Á fünção gcÍrnsial e liscrli2ndora será exersida p§,oi óÍ&âos (ru enticldt* CONCIID!.NTI}S. dentro

do prazo aegulamentar de ej{ccuçào e prEstàsio dc coÍtlÀs do convênio. ficando esscgurado aos seus

sgeÍttes qtrrliíicldo§, o poder discriciooário de rcoíientar lrções e d9 acalár ou neo asju§tiiicativâ§ aom

relâção s evedt!Êis disfunções hâvidâs oe eÍàruçâo, sem gíeiuizo Ca§ açõê3 do'§ ór8àos de contÍole

intcmo ê e,\!cmo do Íistâdo de lv'lsto Cmsso. gstâ cláusula devcrâ §bÍig§lodsmenle ggguir â§ |lorrnL§

estsb€lccida3 nos 
^Ítigos 

42 z 51 d! INSTRUÇÀÕ NORMAtrIvA

i' ::)

§lGA'r

CONJUNTÀ'SEPI,ÂN,/SEFA7-/CGL/§íT n' 001 ,20 15, no que corber

Rua ÉngsnhÊ,ro Édqôr prôdc Ar?r,215, Cenifo P§|itito ÀíJnlini§lral,!!
CEP 78ô49'909 - Cu.:,5á Môtc Gr§53o
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Govdrno do Estâdó dê Mâto 6,€e$o

SEDUC - Sêcretêrla dE Eeiado de Educação

2 - À supenisto. o acümpêÍihamento. c cont.ols c a avalia§io das açôe$ de fitcalizÁ'çôe§ do pie§ente

t€rmú d€ &tnvêoiô r.r{ etrtvés do 8é!hel' urxxr, CR§Á.MT lr§tr, Mttrl§dr: ,lrxr[
(Tituler) c rrrtxr - CREÂ-ÍIT rrrr, Matícolqr aÍxtrl (§uPlent6), ou qu.Ín vier à sub$iitrí-los

ou for invçstido no cargo s$p*citads. dcnÍro dô Í|Í.ri tegulaménl,I dÉ execução I prcíagão de çonla§

dcssô instrumeÍlo.

cLÁu§uLA DÉcIllA QUÁRTÀ ^ x,Â PREs'rÂÇÀo DE c()N'rÂ§ PARclaL

l- O óiBr€ oir entidsde iioNvlINENTE .lue rcceber reeuísos. na tirÍmr eseb€l€cidâ nê$e "[bÍmo.

ficâ.á sujeito s eprrsentaÍ ro CONCEDI.NTE a pÍest8tão de conta6 parcial e final dos recwsor

rccebidos, da rrspectiva co$t apartida 3 da aplic§ç§o lilrâoceiü- sc for (, c8-ro:

2- À ÍrÍcslsso d€ sont s scÉ uralisgdn e â!8lind& § obêdeceiá aos dispositivos estsb§lecidÔs nos

arrigx 62,63 e 64 ds lNs'Ii.tiÇÀo NoRMA',rlvÂ coNjLlllTAi §EPLAN/ §ÊÊAZ/ CCV MT nô

00r,2015.

l- A prestação ds conlss pârGiâl é âque,a pertitrc,ltg a cadí urna das parcela§ de recursôs liberados c

scrá acompanhada das documentaçôes comprolrêtôria§ das despesas e demâis arexos êstabelecido:i no

Aíigó 60 da INC/SÊPl-.AN/§llI^;i/CaitalMT Ío 001,?015, e otrcaminhada ao CONCf,I)f,NTf, para

análise fisioa e finaoceira.

4-O CONÇIDENTE libenrá a prrcela §ubs!§lçnle ,pós {rprotação dB pârcela &nlérior c'5tar

rprovads-

CLÁUSULA OÉCIMÀ QUINTÂ - DÀ PRÊ§TÁÇÀO I,E CONTAS flNÀL

l-Â pÍesa§5o de cortas hllal éa d€rnonstraí;ão cotrsolidada dr exec!ção firioa e financeira do

corvênio, paae sc úftrir s§ o objeto pâctuado fci eíilivamente cunptido pelo CONVENENTE e seni

acomp!íhsda dos documedlos comprobatórios das despesas confoflrte e§tlbeleçe o Artigo 65 da

INSTRUÇÃO NORMA'Í1VA COl{JUÀ-.TA/SEPLAN/S§FAzCCF/MT no 00 lD0 I 5.

2. Qúando os.ccu.s.rs lorsir lib{qdos em 0l (dues) Pa.cêla\ olt mais, c con§idêrando que 03

docum€nlos comp.obatórios d&$ despêsss já 
'-oÍürri 

cícamilrhado§ na§ rê§pactivas pta§tataÉs de conta§

paÍeiaig, a prestegãg de contas tinal sera compostô dos Íelatóíos consolidados dc todo o pctiodo e

deÍnais documêntos, conformê Aíligo 65, in€iso U d! tNSTRtjÇÃO NORMATTVA

coNJuNTÂ/SEPLÁN/SEI]ÀZCCIíM I n" 001,'20 I 5.

3- Afim de se ter ! arálise Íintnceirâ do cortvênio de âcordo com s legislaçâo vigente. fâni nx-§§§á.io

que CoNC§DFNTE o CONVENENTII cúmPrün s$ exigêncin3 pacloadss oo§ AÍigos 66 a '76 da

rN§1 RUÇÂO NORMÀTM CONJUNTAAiIIPI-ANISÊrA7-(§D/M] Í' 001,00I 5.

CLÁU§ULA DÉCIMA §EXTA - DA TOMAT'À Dtr CON'rÀ f,STEClÀL

Autentrcado com senha por ANORE GUSTAVO GONCALVES - ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 /
20 h 21 2023 às 1 1'.57'.51
OocunÉnto No: 1397075t3976 - consuita à autenticidade em
https://wrtl^,.sigadoc.mt.gov.br/§igaerpublicJapp/auteíticaí?n='13970755€976

l-O COIÍltEl{f,HTE quc deseumptir ts cláu§ulas de§le conYênio e a.s e§Pe'ificâçõe§ do Plsno d€

Tmbalho apmvrdo rerá rtspoasabilirado pclâ irrcgula.idds Ftaüc.dâ. snjôitándô.5r) à in§tnuração de

Tomada de Contas Esp.§iEi. na foílna ,xevists nâ lGgislação pôÍtincnt .

2. Com & cooclu§ro dr Tomads dc Conk§ E§ÍÊcial. o CONCÉDENTE enceminhará cópia do proceXn

À eorl.ol.do.ia Ce'.ri do F§tÂdo (CCD'M"I'). l:€ â rêli§ào e emi§§âo de pnrccer'./ -- ll
/, ii
lL1 )

Rua ÊàgênhêrÍô EdgaÍ pÍêdo Â.2e, 215, ft'J]rro 90l.ilic1 Â.dmrlslr'êilJç \ -/ , 1l
CEp 78b49 90s . auõoô . Mêrê G.osEc mr os\''bi
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Gdvêrno do Estôdo de Mato Grosso

sE0uc - sêcreláfi§ de Estôdo de Êducâçào

3. O ]'ribunâl de Corlds do Estâdo ('t CF MT) icvírá rc'iebcl d4 CONC9DIINTE cópi& dÔ ÍelaÚrio de

Tqr$rda de Conrar Íealizada quando da sua neo aprovasão paÍ'Â providôncirt dc sus reilo{tsàbilidrde.

+ A Tom.dà dc Conlas Esp€risl ldrtium poCeÍá ser irrslarlmrla púra apür8Í fâ{o prstilado p€lo

id&lirtisrradoÍ anterior' ln(xlhÍtç §olicihç[o do cuN*voN§Nl E, 4ptc§Gê1açâ§ dos docu c'úos

necossÍrios À spuraçãl. do ,á!o, e comprovaçâo de quc :omo! as rncdids jrdiciaie nÊ§és§áriâs ao

rÉsssÍcirncító do dano e pe nlirarçâo d(l s.iúini§trtdor &!io'o. Íi§.ndo âptc Msiíar corvênios no
Âmbirô do Estada dê Mato Cmsso.

I Após iníâursda s Tomêds dc Contâr Uspêc;al o CÔNCEDENTE dcveú &t bâi» dâ

inâdimpl&cia no §lCCuN, deveídü o ádrrinistEdsr âtuâl dsr pmsscguimerlto nà excçução regular do
objeto. ira c.âô dc culinuidsde do Conrênio.

6-Será disÍrenrada r tomâdá dc contâs eipeüiol, quando:

a- o vsloÍ do débito âtuali?.do monetàriamcnit for inl'erior a R$ 50.000,00 (cinqueÍrs mil re8i§);

b - o prszo t ânscoÍÍido entre a dnta prová\'el de osonêriciâ do d{ro e a primeira notificâção d§5

responsáveir pela adorid"lde trdÊinislÍotivã cüúperônte sqiâ suÍreriot a l0 (dêr) 8no§

CTÁU§ULA DÉÕMÀ SÉTIMA . DA RE§CIS,iO I DNHÚNCTA

l- Constitoi mstivo pàra resci:ião dcste convôrrid, indepeodenle dn irs{nrmealo dd §uâ fcflnalizaçôô, o

inadimpleÍÍcnto dê queisquer dus clàusulas paçÍuádf,s, prrticulãrmelltc, quando coostalâdâs siltraçôes

llpÍessotEdas Í$s ÂÍtigo§ 84. S5 ç 8ô íla |N§TRUÇÃO NORMATIV^
coNJLNTA/SF.PLANIS8FAZ-/CG9/Iú'' n' 001/201 5.

2- A fo.msliaçâo da rcscisão dc1,erô ser oi..ut{Ca dirEtlnrenk oo Sistsm. SICCON, no módulo

rrspectivô, quê gerslú o'lernrt dê Resci3ão c impediÉ que o CO}.{VENF,N'rE se torne itl.dimplênte

no finol ds yigência do qoívânio.

J- Quaído se trÀtar de Rcs,lis{o Unilâ§rül os pr,xcdimenlos ndministrslivos serão .§alizados om

conformidade com ss det rminações dirFxl&s rs subcláusul8 anterior

4- Con$itüi nrotivo psra denütcia, ainils. por $rpeÍvcniente lnaxistência de interts§€ público, nos

teÍftos do &tigo 20, i$iso XV. dâ INC oolr{rlj e êm consonância .:ora s !âtuÍg?ft dos cgnvênios

adorinistÍ!tivo§.

í. Qusrldo hsuver r8cisão ou dctúceiâ dcveÍó a CONVENiINTE dêrôlvet os saldos íinâncciros

rcmsÍlescsítes, inclusive os prorenierrte! des Íeaeit{i.! úbtidâs 
'.riÉ 

âpltceçÔes fioanceirs§ realizsdss eo

Estado no prâzo improno8óvel de l0 (trintr) diâli do evcnlo. rah porla dà il]lêdiâlâ in§tau.êção rê
tomâda de contâs espàiiel do Íc{orsárel. providenciot3t pels âuto,idade cortpet€nte do óryào otl

entidade iitular dos rectilso§.

Aulenticado com senhs por ANDRE GUSTAVC GONCALVES - ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 i NCD -
2Ol 1212023 às 1 4 :57 )51.
Oocumenlo N'r 139707ã5-6976 - conôu{ta à aútentiúidadê em
https://www,sigadoc.mt. gov.br/SieaevJpublicJàpp/âuienlicáÍ?n=l 3§70755-6978

cl.Áüsul, DÚCrMA oir-4vÁ - l!À§ Dl§Po§rCÔ§s rlNA§

l-Às rcclrftoçõer Íoúúcsçôes e peliç5ec Êobrê o presoíte coÍvênio, serão &ilÀe Fo, e§crit§ e

rvrneridce ao: endereço3 «msl:lntts do PeÀmbulo deíc (errno.

2- O direitó & propriedade dos bcns &dquiriiíúrs. pmdüzidos ori const uÍdos corí rccursos do ÍPDvênio,
relBgrercenté§ nâ d4lr dn §otlrlu§Eo ôtl axtinç§o do instíumarlto;fdertro §et dtvolíido§ au

/.
euà Engênhglío Edqôr Pr,3do Arze,215. Í.enÍrc Po'rt€o Aúmll1lst.âtrvo L1 ,' 12

;tp 78049-909 L{.Febs Ma(o Grosso ml oovo'

a

B-EffiE
|J-JÊ}IIrâ.ffi \5 t stGA .r



A\w
Goverro do Éstâdo do Mato Gtosso

SE0UC - SecíetarE de Estddo de Educaçáo

conc€dsÍrt! otr incorporad§s diíelânentc no p3l'imônio do cotlvaíente, qul|ldo necê'sáÍiôs À

csntlnuidrde da lçâo firânciodn, ou quando, pol ri?trci dc êconomicidade' 060 hÀi! inie,§§se poÍ paíe

da coocedêítc rm rcst€lo.

3- ElDíttuôis pecelai dâ despcss â seÍem exêcurÃls§ em etetcícios frÍüro§, com a declatação rlc qüc

€rão irdrcldos ôn tcrÍnos &iitiv§§ os §Íédito§ e eawühor P{ra stlâ cl)lr€ÍuÍr.

+ Os Ísculsos, páÍa .sttítkÍ à§ dêspess§ a1n oxqcício§ Íuturo6, no crLs$ de invc§liÍnooto, !.tÃo

coorignrdos no PtÃno PluÍianual ou em p!é!is t.i q!ê o tutorize c fire o Írontante dai dolàçõc§'

devcído coí$ú dos oÍçaÍneítos Íututoli. duÀnte o Pmzo dê §ús eiecuçao

§- Os cásoô omissos ê ss dúlidrs que sc origioÃ3m dursnle a cx€ctrção do pÍEseítc Coí!8nio ier6o

diÍiÍnidâs pêlss prne! Íntdi.nte Têrmo ÀdiÚlo se ícces§ário.

6. Apli.*sê sübsidiâri!úrcnte áô pÍlse c üàIno de colrvenio § ditpoâiçôes §oÍltidsa oâ INSTRUçÀ0

NoRMÀTtvÀ CONTIINTÀJ SÊPLÀN/ Serez cCg MT n" 0ol/2015, ao Capílulo dâ5 Di§po§ições

Finlis.

CLÁU§UÀ DÉCIMÂ NONA . DO trONO

l- Flca clcito o F.úo de Cuish6MT, para dirioú dúlidás ou liÚgio§ dccoÍÍtn!'i§ d{ int§ípÍctação'

âplicaçlo ou cxecuçXo desÍc convênio.

?- E, poÍ cât&r€ú dc pleno âcordo fúÍlam o prclente in§trlrmcnlo em 02 (du!r) ti!§ dc ituâl teoÍ c

foÍúâ, persale ar 02 (dúrs) lcstemuúÀs abáko quâlifi§«la6-

cuiabdMr, 29de ^l@'de l02l

qlrio de Malo G!(rsro

.dolândiâ/MT

:0

s t6,^ ,

7'LS7'ETIUNHAS

ax" 846 ??9 sspud-

*118t80çO,",ott
Rus Engenh€io ãdgàí prêdo Aíre, ?15. Cêí\tí§ tutitlao Á4mol§íôtrvl
cEP:780r.9-909 . Caêbi ' Maic o..sso ffl!ov.bt

Autenticado com senha por ANDRÉ GUSTAVO GONCALVES - ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 i NCD -
2011212023 às 14:57.51 .

Documento No: í397075S6978 - consulta à auteniicidade em
https:/ /'/ww.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/applautenticáÍ?n.13970755-6976
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MUiIrcíPIO DE RONDOúNDlA
GABINETE OO PREFEITO

Gestão 2021-2024

RotdolândiaiMT, 25 de ianeiro de 2024.

A Sua Excelência.
ADRIANA OLIVEIRA BAROSSO
Presidente da Câmara Municipal
Av. Joana Alves de Oliveira, s/n, Centro - Rondolândia

CEP: 78.338{00.

Assunto: Encaminhamento do PROJETO DE LEI ORDINARIA N. 55í, DE 25 0E

JANEIRO DE2024.

EMENTA: Dlspõe sobre a abertura de credito Adicional Especial no orçamento em

vigor que trata a Lei n. 570, de 20 de Dezembro de 2.023 (LOA-2024) e dá outras
providéncias.

Senhora Presidente,

Ao cumprimentála, encaminhamos o PROJEIO DE LEI ORDINÁR|A N0.551, DE 25 DE JANEIRO

OE 2.024, para discussão e votação neste Poder Legislativo.

Outrossim, requer, conforme Exposição de Motivos constante da Mensagem, a aprovação pelo pelo

Plenário da adoçáo do EE§!!!EjilNÊl/@f§4&!AL com tulcro no § lo, do Art.52 da Lei Orgânica c/c

o Art. 119 da Resolução n" 001/2002 - RICMR, tendo em vista a urgéncia e relevante interesse de público da

matéria.

Atenciosamente

JO U E SOUZA
unicipal

ÉSI^DO ÍrO.l ÍO Of,O89
( ar.,ad^ r[Àc*{ D€ Rciooi{Dü

»

Prcfeitura Municipul de Rorulolôrulia, Estodo do lyíub Gntsso
|v. úxma Álves da Oliveiru. s/n". (:entro. ('ep. 78.3311-000
Trl: t6ó) J512- I I --

RÊCEBETOS EI

"tL\

OFiCIO N" OlO/GAB/PMR.
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MUNrcíPIO DE RONDOúNDN
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Rondolândia/MT, 25 de Janeiro de 2,024

PROJETO DE LEI ORDINÁRA NO 551, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

EMENTA Dispôe sobrc a abertura de crédito adicional especial ao oryanento

vigente que trata a Lei n. 570, de 20 de dezembro de 2.023 (LOA-2024) e dá

outras providências.

EXPOSTÇAO pOS MOTIVOS

Sobre os créditos adicionais, dispõe a Lei n.4.320 de 1964

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizaçoes de desp€sa não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art, 4'1. 0s créditos adicionais classificam-se em:

()
Art. 41. Os créditos adicionais classiÍcam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

ll- esoeciais. os destínados a despesas para as quais não haja dotação

orçamentária específica;
lll - extraordinános, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de

guena, comoçâo intestina ou calamidade pública. (9.n.)

A proposição destina-se a inserir doação orçamentaria não computada na LON2024, visando garantir a

execuÇão das despesas deconentes das obras de conskução de nova Escola Municipal de Ensino

Fundamental.

A fonte dos recursos financeiros para cobrir as despesas, serão os provenientes das transÍerências do

Orçamento Geral Estado que tÍata o que kata o Convênio n. 1.601/2023/SEDUC/MT. (CÓpia anexa)

DA ESTRUTU DISPOSrcÃO E ARTICU DOS DISPOSITIVOS DO PROJETO

Conforme inteligência do §10, art.49 da Lei Orgânica a elaboração das leis municipais obedecerá ao disposto

na Lei Complementar Federal que disciplina o Processo Legislativo que, no caso, a Lei Complementar n. 95,

de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar n. 107, de 26 de abril de 2001 e Regulamentos.

Prefeiluro Municipal de Rondolândia, Estado do Mato Grosso

Áv. Joana Álves de Oliveira, s/no, Centro' Cep. 78.338-000

Tel: (66) 3542-1177-",tt r,,t4tl, t1,li,t !tt ::t^ ht
t(tt

Excelentíssima Senhora Presidente,

Nobres Edis.
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A Resorução n" 001/2002-cMR (Rrcr\4R), no capÍturo vr, do Títuro rV, dispõe sobre o Regime de Urgência.o Requerimento para adoção de quaisquer dos regimes de urgência previsto no Regimento lnterno da câmarapoderá ser endereçado ao prenário pero Autor subscritor da preposição, interigência que ressoa do co§o
sistemático dos dispositivos contido no capíturo VI supracirado, ex vi, ari. 11g da interna corpois.
Por este fato, requer-se a aprovação pero plenário a adoção do REGTME DE ilRGÊNCIA ESIEC|AL, com
fulcro no §10 do arr.. sz da Lei orgânica c/c o art. 1,rg da Resorução no 00í12002 _ RrcMR, tendo em vista que
a deflagraqão da licitação destinada a contratação do empreendimento somente podeÉ ser revada a termo
depois da aprovação do presente do plo, portanto, forte amparado no púbrico e urgência da matéria.

DO REGIMEDE URGÊNCIA

Atenciosamente,

D E SOUZA
P Municipal

i{unrupül

h,er dr ()lileilq

deRoúlôndiu,
s/tto,

EsÍodo do Moto Grosso

o. CeP.78'338-000lrtftitttto

,{l,Jtxltl
J

Certr
r'. hr

rel' (66') 3542'111i

luioiiltl(litt Ill .t0

1+

E
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MUNICiPIO DE RONDOLANDIA
GABINETE DO PREFEITO

Procuradora Gerel do Municipio

PROJETO DE LEI N. 551 DE 25 DE JANE|RO DE 2.024.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dr'spôe sobre a abedura de crédito adicional especial ao

orçamento vigente que trata a Lei no. 570, de 20 de dezenbro de

2.023 (LOA-2.024) e dá outras providências.

O EXCELENTíSSIMO PREFEITO DO MUNICíP|o DE RONDOúNDIA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dE

suas atribuiqoes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto no orçamento vigente o crédito adicional especiai no montante de R$ 7.248.871,Í1 (Sete

milhôes, duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e onze centavos), no orçamento

público do município de Rondolândia-MT, inserindo-se a seguinte dotação orçamentária:

AÉ. ?. A cobertura do crédito adicional especial ora autorizado será proveniente da transferência dos recursos

do Orçamento Geral do Estado do Mato Grasso, vinculado ao Convênio n. 1.601/2023/SEDUC/MT.

Art. 30. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposiçoes em contrário

Rondolândia/MT, 25 de janeiro de 2.023.

SOUZA

nicipal

Prefeituro Municipal rle Rondolâruliu, Estado do Mdto Grosso

Áv. Jotmu Álves de Oliveira. s/n". (-.entío' C'ep. 78'338-000

Tel: (661 3512-1177 - ' "i' 'rl.- '

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

o4oí - GESTÃO DA EDUCAçÁo
11í4- REFORMA, AMPLTAÇÃO E CONSTRUçAo DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

FONTE DE RECURSO - 1571.0000 - Transferências Estado ' Convênios e

vinculado à Educação

instrumentos congêneres

ELEMENTO DE ESPESA:4.4.90.5í - 0bras e instalaçôes

1q5



)
Ã

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

GÀBIIi'ETE DO PREFETTO
GESTÃO 2021n02.{

DESPACHO Á,DMIN ISTRATIV O /2024 I C AB/PR"E FEITO

À Comissão de Compras - CC

Processo administrativo no. 00044/2024

Objeto: "Contratação de empresa especializada na área de Engeúaria e Arqütetura para construção de
escola municipal padrão com 12 salas no município de Rondolândia conforme convênio no. 160l-2023,
SEDI]C.MT".

Assunto: Juníada de documenÍos solicitados pela PGM

O Gabinete do Prefeito. vem por meio deste, juntar os documentos. anexos, conforme

solicitado pela Procuradoria (fls. 718).

/ Cópia da Lei n". 571 de 16 de fevereiro de 2024

r' Cópia do Convênio n'. l60l -2023, SEDUC/MT

Rondolândia - M1'. 2l de lbvereiro de 2024

JOSE G U E DES DEffiH::ff"J*,*
SOUZA: 1 42993052::flrur*-

IZ - lnar ü 6lM

José cueae§&§tiüiá"

Prefeito Municipal

((

Avenidtt Joana Ábes de Oliveiru, s/n, Ceníro, Rondolôndia, Mdlo Grosso

CEP:78.938-000

Ato contínuo retome ao Cabinete do Preleito para as devidas deliberações.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

GESTLO 2021/2024 ftÍft
COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Licitação.

Para: Departamento de Contabilidade'

Processo Administrativo de n". 4412024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação'

ôüi"to, CONTRATAÇÃO bP EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE

EN-GENHARIAEARQUITETURAPARACoNsTRUCÃoDEESCOLAMUNICIPAL
pInúo CoM 12 sÀIes xo MUNICIPIO DE RONDOLANDIA-MT, CONFORME

CONVENIO N' 1601-2023 SEDUC-MT.

Solicitamos

disponibilidade de

ao departamento de contabilidade fomecer-nos informações quanto à

recursos orçamentáLrios, bem como seus respectivos códigos' para dar

prosseguimento ao processo administrativo/licitatório na modalidade Tomada de Preços, no valor

(seÍe milhões duzenÍos e oitentd e ouatro mil oít'oscentos e selenta e
estimado de R$ 7.284.87 1,1 I

m reals e ,Ee centavos co rme Planilha O. mentítri desc o ado convenio e

da co tida

Rondolândia - MT,22 de Fevereiro de 2024 '

Keila
te de contratação

Áv. JoanQ Alves de oliyeira, s/n", centro, Rondolârulia-Muto Grosso-w\&r.rondolandiq.mt.pov.br

L'.ep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1 177 't45

)
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MfINI(]IPAL DE RONDOLÂNDTA

DEPARTAM ENTO DE CONTABTLIDADE
GESTÃO 2021/2024 ft

DESPACHO INTERNO

Do: Depârtâmento de Contabilidade.

Para: Comissâo Permanente de Licitaçâo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:
Processo Administrativo: 044 12024

Modalidade: Concorrência N' 001 12024

Solicitação N" 04/2024

Objetô: Constitui objeto deste instrumento, Contratação de f,mpresa Especializada na Area de

Engenharia e Arquitetura para Construção de "Escola Municipal Padrão", com 12 (doze) Salas no

Município de Rondolândia, conforme Convênio N" 1601-2023' (SEDUC-MT).

Identifi cação Orçamentaria;

Órgão 0400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade - ü)I - G€stão da Educação
Projeto de Atividade 1114 - Reforma, Ampliação e Construção das Escolas Municipais
f,lemetrto de Despesa - 4.4.90.51 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso - 1571.0000 - Transferência do Estado - Convênio € Instrumento Congêneres

Vinculado a Educação.

Obs.: Conforme Lei de N' 0571/2024, aprovada pela a Câmara Municipal de

Rondolândia, dia l6 de fevereiro de 2024.

Rondolândia-MT, 22 de fevereiro de 2024

Áv, knnq Alves de oliteira, stno, (:enlro, Rondolândiq-Mato Grosso-tt"ww-rondokndia mt gov'hr

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177

)
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

GESTAO 2021t2024

COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Licitação.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de n". 4412024.
Requisitante: Secretaria Municipal de Educaçâo.
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁRf,,A DE ENGENHARIA E
ARQUITETURÂ PARA CONSTRUCÃO DE ESCOLA MTJNICIPAL PÂDRÃO COM 12
SALAS NO MUNICIPIO DE RONDOLANDIA-MT, CONFORME CONVEI\IIO N" 1601-2023
SEDUC.MT.

O Departamento de Licitação:

- Considerando a necessidade da Contratação de Empresa Especializada para pavimentação em

blocos serlavados em vias urbanas com drenagem e calçadas nas ruas e avenidas do município de

Rondolândia/MT, ora solicitado, conforme solicitações nos autos;

- Considerando que fora gerado e instruído ate então o Processo Administrativo de n'4412024;
- Considerando o valor estimado para com a execução da obra ora licitado, conforme consta de

Fls.338/377 da Planilha Orçamentaria sendo um valor total estimado em NJ.284.871,11 (sele nilhões
dlz?ntos e oitenla e quatro mil oitoscentos e setenta e um reais e onze centavos).

Considerando ainda, que a Modalidade a ser adotada para o Procedimento Licitatório em

epigrafe será concorrência, a ser julgada pelo criterio de Menor Preço Global, com regime de execução

indireta por Empreitada por Preço Global, com a finalidade de selecionar proposta mais vantajosa para a

Administração e de fato atender á demanda da Secretaria requisitante, tendo em vista, tudo o que foi
exposto na Justificativa de Modalidade de Fls.7l3l715, considerando o Parecer Contábil contendo

informação quanto à existência de Dotação Orçamentária e que tal Parecer consta nos autos de Fls. 746

confirmando a existôncia de Recursos orçamentários, no Processo Administrativo de no 4412024:

Na oportunidade, e considerando também ser indispensável da autorização pela autoridade

superior "Prefeito Municipal" para com o prosseguimento dos atos subsequentes, segue o Processo

Administrativo de No 44/2024 de Fls. 0l/747, para conhecimento, análise, e autorização "se for o caso"
para que possarnos dar prosseguimento nos autos dos atos de licitação, para com a Contratação de

empresa para a prestação dos serviços ora licitados.

A con lnuo devolva os autos a CPL para prosseguimento dos atos subsequentes para que

possamos com a mais brevidade possível concluir o Procedimento Licitatório em questão.

dia - MT, 23 de Fevereiro de 2024.

Di do omprars

Áy. Joana Alves de oliyeirq, s/n", Centro,

)

Keila Taiane

Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3512-1 177
Rondo I ârulis- Muto Gr o s s o -y'w'w. r orulo I arulia. mt. soy. br

1/l+


